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LEI N. 1.674 de 10 de Maio de 2001, dispõe Sobre Criação e Fixa 
a Respectiva Referencia 
 

Ângelo Sueitt Filho, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Jardim, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal, decreta e eu promulgo a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º -  Fica criado dentro da Organização Administrativa da 

Municipalidade 01 (um) cargo de Técnico em Enfermagem, o qual é parte 
integrante do anexo I, da Lei N. 1.451, de 20 de Abril de 1.993, a seguir 
descriminado: 

Descrição Sumária 
Acompanha os serviços de enfermagem nas unidades de saúde, 

zelando pelas metas e rotinas de trabalho, para auxiliar no atendimento 
aos pacientes. 

Descrição Detalhada 
 Auxilia na elaboração do plano de enfermagem, baseando-se nas 

necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser 
prestada pela equipe, no período de trabalho; 

 Desenvolve programas de orientação ás gestantes, á doenças 
transmissíveis e reciclagem, para manter os padrões desejáveis 
de assistência aos pacientes; 

 Participa de trabalhos com crianças, desenvolvendo programa de 
suplementação alimentar, para prevenção desnutrição. 

 Executa diversas tarefas de enfermagem, controle de pressão 
venosa, monitoração e aplicação de respiradores artificiais, 
prestação de cuidados de conforto, para proporcionar maios bem-
estar físico e mental aos pacientes; 

 Prepara e esteriliza material e instrumental, ambientes e 
equipamentos, obedecendo normas e rotinas preestabelecidas. 

 Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
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Especificação 
Escolaridade: Segundo Grau, Curso Específico de Técnico de 

Enfermagem e Inscrição no Conselho Regional de Enfermagem – COREN. 
Carga Horária: 200 horas/mês. 
Referência: L 
 
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Jardim, 10 de Maio de 
2001. 

 
Ângelo Sueitt Filho 
Prefeito Municipal 
 
Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Jardim, 10 de Maio de 2001. 
 
Pedro Alves dos Santos 
Chefe de Gabinete 

 


